
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADÇ DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

L E Ho, 2,336/94

•"CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS"

FERUL10 TEDESCO HETTO, Prefeito Municipal
de Santo Antônio da Patrulha? no uso das
atribuições que lhe s'à'o conferidas por Lei,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou
e e u s a n c i o n o a s e g u i n t e Lê i s

ARTIGO Io. - Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR - CONALES? no Município de Santo Antônio da
Patrulha* òrg'So consultivo e de assessoramento ao Poder
Executivo., nas questões relativas à muni ei pá l izaç Só e á
o pé racional idade da merenda escolar,

Parágrafo Único - O CÕNALEü fica vinculado à estrutura do
Gabinete do Prefeito,

DOS OBJETIVOS DO CONSELHO:

ARTIGO 2o, - Compete ao COHALES:

I •- promover., planejar e coordenar as atividades rela-tivas â
merenda escolar? no Município? em colaboração com o
Poder Executivo;

II iscalizar controlar a pi i c<3 ç'a' o d o s r e c u r s o s
destinados ã merenda escolar

III

I v'

elaborar o seu Regimento Interno? que será submetido ao
Prefeito Municipal para aprovação, no prazo de 45 dias;

manter intercâmbio com entidades oficiais* federais,
estaduais e municipais e com entidades privadasf
nacionais ou internacionais? quanto a i nf o rwiaçftes que
visem o aperfeiçoamento e desenvolvimento das
atividades voltadas à merenda escolar;:
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:•

i/1

sugerir ao Executivo a realização de convênios c o ia
entidades oficiais,, federais., estaduais e municipais,
visando a integração cie programas a sereis desenvolvidos
por essas entidades., no Município., corri vista ao
aperfeiçoamento do Programa Municipal da Alimentação
E s co .1 a r;

submeter ao Executivo* para aprovaçaof o
Municipal da Alimentação Escolar,

P rog rama

DA CONSTITUIÇÃO DO CONSELHOs

ARTIGO 3o, - O COHALES compor-se-á de 7 (sete) membros, de livre
escolha do Prefeito Municipal? sendo;

a) 4 (quatro) representantes do Executivos

11

2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de
t du cação y

l (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde e
S e m — E s t a r S o c i a l e

l (um) representante
Planejamento e Finanças;

da Secretaria Municipal de

b) l (um.) membro a ser escolhido dentre os indicados por um
Órgão representativo dos Professores (Associa-çao ou
Sindicato)f

c) .í (um) membro a ser escolhido dentre os indicados pelo
òrg'à'o representativo dos pais de alunos (Circulo de Pais
e Me s t ré s);

d) i (um) membro a ser escolhido dentre os indicados pelo
òrg'à'o representativo dos trabalhadores rurais
( S i n d i c a t o ? A s s o c i a ç'èi o ? e t c * ) *

AV. BORGES

Parágrafo Io. - A indicação para o cargo de Presidente do
COHSALES será de livre escolha do Prefeito, sendo
que o preenchimento dos cargos de Vice—Presidente e
de Secretário será realizado através de eleição
entre os membros do Conselho,
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Parágrafo 2o, - A escolha para presidente do COHSALES deverá
recair em u. m dos representantes da Secretaria
Municipal de Educação,

Parágrafo 3o, •- Os candidatos indicados por entidades
representativas dos professoresf dos pais dos alunos
e dos empregados rurais, ser'Mo escolhidos?
livremente* pelo Prefeito? através da apresentação
de listas tríplices pelas entidades*

Parágrafo 4o* - Os membros do COHSALES terão mandato de v
(dois) anos,,- podendo ser reconduzidos por igual
periodo,

Parágrafo 5o, - O exercício do mandato será gratuito e
considerado como prestação de relevantes serviços ao
n u. n i cí pio „

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS;

ARTIGO 4o* - A presente Lei será regulamentada no que couber, pó r
Decreto Municipal*

ARTIGO 5o* -••• Os orçamentos anuais consignarão dotações destinadas
ao funcionamento do Conselho Municipal de Alimentação
Es col ar,

ARTIGO 6o* - O COHALES deverá ser instaurado dentro de 30 dias, a
contar da vigência desta Lei*

ARTIGO 7o, — O COHALES reunir—se—á uma vez por mês ordinariamente
e* extraordinariamente* por convocação de seu Presidente
ou da maioria de seus membros.
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ARTIGO 3o „ -- Esta lei entra em vigor na data de sua publ i cação,
revogadas as disposições ew contrário*

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 14 de setembro de 1994

REGISTRE St E COMUNIQUE-SE

PAULO JÍQBERTO FERREIRA MIGLIAVACCA
S/cretârio'de Administração
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